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  ANEXO XLII 

 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (ARTIGO 
16 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000) — Nº 06/2025 

 
DESCRIÇÃO DO 

EVENTO 
Conceder RGA e Alterar dispositivos constantes na 
Lei Municipal nº 2.335/2021 que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município de Nova 
Xavantina – MT. 
 

 CRIAÇÃO x EXPANSÃO  APERFEÇOAMENTO 

 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL CONFORME ORÇAMENTO VIGENTE (VALOR APROVADO NO 

ORÇAMENTO) 
Montante da despesa orçada na Lei Orçamentária Anual nº 2.824/2024 

Descrição por elemento de despesa Valor orçado em R$ 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

2.867.000,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

47.654.000,00 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.626.000,00 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

58.000,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 5.950.000,00 

TOTAL ORÇADO 58.155.000,00 

 

 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL ATUALIZADA EM 10/01/2025 

Descrição por elemento de despesa Valor liquidado em R$ 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

0,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0,00 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 0,00 
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3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

0,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 0,00 

TOTAL DA DESPESA COM 
PESSOAL 

0,00 

 
DEMOSTRATIVO DA ESTIMATIVA DAS DESPESAS COM PESSOAL EXPANDIDAS - 

COSOLIDADA EM R$ 
 

Descrição das despesas expandidas 
por elemento de despesa 

 
2025 

 
2026 

 
2027 

Total Da 
Despesa 

Aumentada 
No Período 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

2.867.000,00 2.974.225,80 3.085.759,27 0,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

49.542.293,83 51.395.175,62 53.322.494,71 1.888.293,83 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.626.000,00 1.686.812,40 1.750.067,87 0,00 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

58.000,00 60.169,20 62.425,55 0,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 6.291.025,87 6.526.310,23 6.771.046,87 341.025,87 

TOTAL DAS DESPESAS 
EXPANDIDAS 

60.384.319,70 62.642.693,26 64.991.794,25 2.229.319,70 

 
DEMOSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DO AUMENTO DA DESPESA 

COM PESSOAL EM R$ 

DESCRIÇÃO DO EVENTO  2025 TOTAL 
Aumento dos valores da Planta Genérica do Município 
para cobrança do IPTU e a estimativa evidenciada no 

Plano Plurianual para o Quadriênio 2022 à 2025  

 5.037.684,10 5.037.684,10 

 
DEMONSTRATIVO DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL APÓS ALTERAÇÃO EM R$ 

Descrição por elemento de despesa Valor 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

2.867.000,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

49.542.293,83 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.626.000,00 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

58.000,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 6.291.025,87 

TOTAL 60.384.319,70 
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Nova Xavantina – MT, 16 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

João Machado Neto  Dr. Josimar Pires da Silva 
Prefeito do Município de Nova Xavantina—MT Contador Público do Município de Nova 

Xavantina—MT 
Portaria nº 10.072/2018 
CRC MT 009127-O/3 
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